
      Prefeitura Municipal de Taubaté

      Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.287, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reajuste  das  Faixas  Salariais  de
reembolso  de  despesas  com  plano  de  saúde  dos
servidores públicos municipais que especifica.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de

suas atribuições legais, nos termos do art.  56, VIII e art. 58, §1º, I, “a”, da Lei Orgânica do

Município e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 1.559/2026

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o anexo único da Lei nº 4.901 de 21 de julho de 2014, que autoriza o Poder
Executivo a reembolsar, parcialmente, as despesas com plano de saúde aos servidores públicos
municipais que especifica e dá outras providências.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n° 15.876, de 12 de julho de 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 23 de janeiro de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO

Secretário de Administração

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 23 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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      Prefeitura Municipal de Taubaté

      Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 16.287/2026

Remuneração do Servidor Público Municipal Ativo
Limite de Valor do Benefício

para o servidor R$
Até R$ 2.171,65 R$ 392,61
De R$ 2.171,66 até R$ 4.343,19 R$ 275,96
De R$ 4.343,20 até R$ 7.238,65 R$ 196,31
Acima de R$ 7.238,66 R$ 0,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A2E0-584A-C684-240E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI (CPF 331.XXX.XXX-63) em 23/01/2026 10:55:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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